
PREGÃO ELETRÔNICO

O Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2018/000016

(Processo Administrativo n.° 2018/000029)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Educação
Física da 2ª Região – CREF2/RS, Autarquia Federal com sede à Rua Coronel Genuíno nº 421, conjunto 401
em Porto Alegre/RS, mediante a Pregoeira designada pela Portaria 2018/000032, de 22 de março de
2018, leva ao conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de
abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015  e do
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Data da sessão: 10/10/2018

Horário: 9H

Local: Portal de Compras do Banco do Brasil – licitações-e -  www.licitacoes-e.com.br

SEÇÃO I – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o fornecimento e a instalação de Aquisição de
01 (um) elevador, novo, com instalação, para a Sede do CREF2/RS, sito à Luzitana 933, conforme
as especificações e condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
licitações-e -  www.licitacoes-e.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$100.589,10 (cem
mil quinhentos e oitenta e nove reais e dez centavos), conforme o orçamento anexo.
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SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados que  estiverem  previamente
credenciados  no Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  Sicaf  e  perante  o
sistema  eletrônico  provido  pela  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI) e no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

3.1. Para  ter  acesso ao  sistema eletrônico,  os  interessados  em participar  deste
Pregão  deverão dispor  de chave  de identificação e  senha pessoal,  obtidas
junto  ao banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br.), onde também deverão
informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e  regulamento  e  receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo  qualquer  transação  por  ele  efetuada  diretamente,  ou  por  seu
representante,  não  cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  CREF2
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

4. Não poderão participar deste Pregão:

4.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o
a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;

4.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação;

4.3. empresário impedido de licitar  e contratar com a União, durante o prazo da
sanção aplicada;

4.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.5. empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

4.6. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;

4.7. sociedades  integrantes  de  um mesmo grupo  econômico,  assim entendidas
aquelas que tenham diretores,  sócios ou representantes legais  comuns,  ou
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto
se  demonstrado  que  não  agem  representando  interesse  econômico  em
comum;

4.8. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA

5. A  licitante deverá  vistoriar  o  local  onde  serão  entregues  os  bens  e  executados  os
serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o
objetivo  de  inteirar-se  das  condições  e  grau  de  dificuldades  existentes,  mediante  prévio
agendamento  de  horário,  junto  ao  Servidor  Eleu  Moreira,  Coordenador  de  Patrimônio  no
número de telefone (51) 32880200
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5.1. A vistoria  será  acompanhada  por  representante  do CREF2,  designado  para
esse fim, o qual visará a declaração comprobatória da vistoria efetuada, que
deverá ter sido previamente elaborada pela licitante em conformidade com o
modelo anexo a este Edital.

SEÇÃO V – DA PROPOSTA

6. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até  a  data  e  horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então  encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

6.2. A  licitante deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.

6.3. A  licitante deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  Sistema,  sob  pena  de
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

6.4. A  licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação,  à
conformidade  da  proposta  ou  ao  enquadramento  como  microempresa  ou
empresa de pequeno porte  sujeitará  a  licitante às  sanções previstas  neste
Edital.

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a  licitante importa desclassificação
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

7.2. Até a abertura da sessão, a  licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada.

8. As propostas terão validade de  60 (sessenta)  dias,  contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.1. Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
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SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br.

10. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro e  as  licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11. Cabe  à  licitante acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

12. O  Pregoeiro verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

14. Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes classificadas  poderão  encaminhar  lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

15. A  licitante somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  ela  ofertado  e
registrado no sistema.

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

20. Se ocorrer  a  desconexão do  Pregoeiro no decorrer  da etapa de lances,  e  o sistema
eletrônico  permanecer  acessível  às  licitantes, os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem
prejuízo dos atos realizados.

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do  Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br.

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo  Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

23. Decorrido o prazo  fixado pelo  Pregoeiro,  o  sistema eletrônico encaminhará  aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
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minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será  automaticamente
encerrada a fase de lances.

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por  microempresa  ou empresa de pequeno porte,  e  houver  proposta  de microempresa  ou
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

24.1. a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada
poderá,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos,  contados  do  envio  da  mensagem
automática  pelo  sistema,  apresentar  uma  última  oferta,  obrigatoriamente
inferior  à  proposta  do  primeiro  colocado,  situação  em  que,  atendidas  as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

24.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais
bem  classificada,  na  forma  da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma
automática,  convocará  as  licitantes remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;

24.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas  microempresas  ou
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente  a  vencedora  para  o  encaminhamento  da  oferta  final  do
desempate;

24.4. o  convocado  que  não  apresentar  proposta  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

24.5. na  hipótese  de  não  contratação  nos  termos  previstos  nesta  Seção,  o
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO

25. O  Pregoeiro poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  à  licitante que  tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para
a contratação.

25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

25.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar
a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na
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forma do Anexo V –Modelo de Proposta, em arquivo único, até as 10 (dez)
horas do dia útil seguinte, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro no
sistema  www.licitacoes-e.com.br.  E  também  para  o  e-mail
cristiane.costa@crefrs.org.br;

25.3. A licitante deverá apresentar junto a sua proposta, no mínimo, a ficha técnica,
catálogo e desenhos técnicos.

25.4. Além dos documentos acima citados, poderão ser exigidos outros documentos
julgados  necessários  para  verificação  de  compatibilidade  entre  os
equipamentos e as especificações técnicas em anexo.

25.5. Os documentos remetidos por meio da opção “Incluir documento” do sistema
www.licitacoes-e.com.br poderão  ser  solicitados  em  original  ou  por  cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

25.6. Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados ao Departamento de Compras e Contratos do CREF2, situado
no Rua Coronel Genuíno nº 421, conjunto 401, em Porto Alegre/RS. 

25.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

26. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações
técnicas do objeto.

26.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do CREF2 ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele,
para orientar sua decisão.

26.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

26.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de
valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  de  mercado,  exceto  quando  se
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

26.4. Não  serão aceitas  propostas  com valores  unitários  e  global  superiores  aos
estimados ou com preços manifestamente inexequíveis. 
26.4.1. Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  não  venha  a  ter

demonstrada  sua  viabilidade  por  meio  de  documentação  que
comprove  que  os  custos  envolvidos  na  contratação  são  coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA E DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

27. Não serão exigidas apresentação de amostra do produto ofertado e demonstração do
serviço ofertado. 
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SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO

28. A habilitação das  licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da
documentação complementar especificada neste Edital. ANEXO X

29. As  licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão
apresentar documentos que supram tais exigências conforme ANEXO X

30. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

30.1. comprovação de patrimônio líquido não inferior  a  10% (dez por cento)  do
valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral,
Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior
a 1; 

30.2. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7
de julho de 2011; 

30.3. registro  ou  inscrição  da  licitante no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia  -  CREA,  entidade  competente  para  a  fiscalização  do  exercício
profissional,  da  região  a  que  estiver  vinculada  a  licitante,  que  comprove
atividade relacionada com o objeto desta licitação;

30.4. declaração de vistoria, conforme modelo constante do Anexo IX.

31. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

31.1. comprovante  fornecido  pela  licitante de  que  possui  em  seu  quadro
permanente,  1  (um)  engenheiro  mecânico  detentor  de  atestado(s)  de
responsabilidade  técnica  relativo(s)  ao  fornecimento  e  instalação  de
elevadores com características similares ou superiores (tipo de acionamento,
velocidade, capacidade, número de paradas), ao objeto desta licitação;

31.1.1. A comprovação acima deverá ser efetuada mediante a apresentação
do  ART  do  profissional  ou  atestado  de  responsabilidade  técnica
emitido  em  seu  nome,  devidamente  registrado  na  entidade
profissional competente, e do comprovante do vínculo empregatício
com a licitante, que poderá ser efetuado por intermédio da Carteira
de  Trabalho  ou  Contrato  Social,  ou,  ainda,  de  declaração  de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.   

31.1.2. O  profissional  indicado  deverá  participar  do  serviço  objeto  da
licitação, compondo a respectiva equipe técnica.

31.2. 1 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)
na  entidade  profissional  competente,  que  comprove(m)  ter  a  licitante
executado  serviços  de  fornecimento  e  instalação  de  elevadores  com
características similares ou superiores ao objeto desta licitação.
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31.2.1. Serão considerados serviços similares, a instalação de, no mínimo 1
(um) elevadores  em uma mesma obra,  sem casa de máquina com
capacidade igual ou superior a 600 kg ou 8 Pessoas.

31.2.2. Não será permitido o somatório de atestados, tendo em vista de se
tratar de objeto único.

31.3. Declaração  indicando  os  nomes,  os  CPF’s  e  os  números  dos  registros  na
entidade  profissional  competente  dos  responsáveis  técnicos  que
acompanharão a execução dos serviços.

31.3.1. O nome do responsável  técnico indicado deverá ser o mesmo que
constar dos atestados de responsabilidade técnica de que tratam as
subcondições acima.

32. O  Pregoeiro poderá  consultar  sítios  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

33. Os  documentos  que  não  estejam  contemplados  no  Sicaf  deverão  ser  remetidos  em
conjunto com a proposta de preços indicada na Condição 26, em arquivo único, por meio da
opção  “Incluir  Documento”  do  sistema  Licitacoes-e,  em  prazo  idêntico  ao  estipulado  na
mencionada condição.

33.1. Os  documentos  remetidos  por  meio  da  opção  “Incluir  Documentos”  do
sistema  Licitacoes-e  poderão  ser  solicitados  em  original  ou  por  cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

33.2. Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados ao Setor de licitações do CREF2,, situado Rua Coronel Genuíno
nº 421 conjunto 401 em Porto Alegre/RS. 

33.3. Sob pena de inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão estar  em
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

33.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados  da  tradução  para  língua  portuguesa,  efetuada  por  tradutor
juramentado,  e  também  devidamente  consularizados  ou  registrados  no
cartório de títulos e documentos.

33.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados
em cartório de títulos e documentos.

33.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade
fiscal  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  que,  pela  própria
natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

33.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte,  havendo
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal,  será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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33.8. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  na  subcondição
anterior,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação.

34. Se  a  proposta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante não  atender  às  exigências  de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

35. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a  licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XIV – DO RECURSO

36. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recurso.

36.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar
o objeto à licitante vencedora.

36.2. O  Pregoeiro examinará  a  intenção  de  recurso,  aceitando-a  ou,
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

36.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da
recorrente.

37. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos
autos do processo franqueada aos interessados. 

38. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo  Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.

39. O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

40. O objeto deste  Pregão será adjudicado pelo  Pregoeiro,  salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação.

41. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Educação
Física da 2ª Região.

42. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora.
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SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

43. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

43.1. Poderá  ser  acrescentada  ao  contrato  a  ser  assinado  qualquer  vantagem
apresentada  pela  licitante vencedora em  sua  proposta,  desde  que  seja
pertinente e compatível com os termos deste Edital.

43.2. Será exigida garantia dos serviços prestados pelo prazo mínimo de 12 (doze)
meses e dos equipamentos fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses,
contado(s) do seu recebimento definitivo. 

43.3. A  licitante convocada  deve  apresentar,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias
úteis, contado da data da entrega da via do contrato assinada, comprovante
de prestação de garantia no valor e nas condições descritas em anexo. 

43.4. A garantia,  inclusive  na  modalidade  seguro-garantia,  poderá  ser  executada
para fins de ressarcimento, indenização e pagamento de multas contratuais de
qualquer natureza.

44. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo CREF2.

45. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

46. Quando  a  licitante convocada  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de
classificação. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES

47. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e será
descredenciado no Sicaf e no cadastro de fornecedores do CREF2, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos,  sem  prejuízo  de  multa  de  até  30% do  valor  estimado  para  a  contratação  e  demais
cominações legais, nos seguintes casos:

47.1. cometer fraude fiscal;

47.2. apresentar documento falso;

47.3. fizer declaração falsa;

47.4. comportar-se de modo inidôneo;

47.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

47.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

47.7. não mantiver a proposta.
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48. Para os fins da subcondição 47.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

49. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cristiane.costa@crefrs.org.br até as 19
horas, no horário oficial de Brasília-DF.

50. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

51. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das
propostas.

52. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico cristiane.costa@crefrs.org.br.

53. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico para os interessados.

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS

54. A  Presidente,  Carmem  Rosane  Masson  do  CREF2  compete  anular  este  Pregão por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  e  revogar  o  certame  por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

54.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

54.2. As  licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

55. É facultado  ao  Pregoeiro ou  à  autoridade  superior,  em qualquer  fase  deste  Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar  a instrução do processo,  vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

56. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

56.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta,  eles  serão considerados  como aceitos  para  efeito  de  julgamento
deste Pregão.
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57. Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

58. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno
porte. 

59. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão
as últimas.

60. Este  Pregão poderá  ter  a  data  de  abertura  da  sessão  pública  transferida  por
conveniência do CREF2, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS

61. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

61.1. Anexo I - Termo de Referência;

61.2. Anexo II – Descrição dos Serviços e Condições Gerais; 

61.3. Anexo III – Especificações Técnicas dos Elevadores; 

61.4. Anexo IV – Orçamento Estimativo;

61.5. Anexo V – Modelo de Proposta de Preços;

61.6. Anexo VI – Cronograma Físico-Financeiro;

61.7. Anexo VII - Modelo de Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica;

61.8. Anexo VIII – Declaração de Vistoria;

61.9. Anexo IX - Minuta do Contrato. 

61.10. Anexo X – Documentos de habilitação.  

SEÇÃO XXI – DO FORO

62. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no Foro da cidade de
Porto  Alegre,  Seção  Judiciária  de  Porto  Alegre,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição
Federal.

Porto Alegre, 24 de setembro de 2018.

Cristiane Corrêa da Costa de Almeida

  Pregoeira                                                                
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

A

OBJETIVO

Aquisição  de  01  (um)  elevador,  novo,  com  instalação,  para  a  Sede  do  CREF2/RS,  sito  à
Luzitana 933, conforme as especificações e condições estabelecidas neste edital e no Termo
de Referência.

B

JUSTIFICATIVA

A aquisição do elevador para o Edifício-Sede do CREF2/RS, sito à Luzitana, 933 é necessária
para o sistema de transporte vertical  desse edifício e constitui  etapa fundamental  para o
cumprimento do cronograma de execução da obra de reforma daquele prédio e atender ao
projeto  executivo  de  reforma  e  acessibilidade  junto  as  instalações  do  Edifício-Sede  do
CREF2/RS.

C

META FÍSICA

Fornecimento  e  instalação  completa  de  1(um)  elevadores  no  Ed.  Sede,  compreendendo
motores, sistema de comando, cabina, portas, batentes, botoeiras, sistema de gerenciamento
e  supervisão  de  tráfego  e  demais  componentes,  conforme  previsto  nas  especificações
técnicas.

D

PERÍODO DE EXECUÇÃO

Vigência Contratual: 30 meses.

A)Projeto básico: Em até 30 dias.

B) Elevador: Em até 180 dias, entregue e instalado de forma definitiva observando o disposto
na alínea “b” do Inciso II, do art. 73 da Lei nº 8.666/93, bem como as especificadas neste
Edital, mediante recibo:

Prazos de execução: no máximo 06 meses para execução dos serviços mais 18 meses de
garantia a partir do recebimento definitivo dos elevadores, totalizando 24 meses de execução
dos serviços.

E

VALOR ESTIMADO

VALOR TOTAL – R$ 100.589,10 (cem mil quinhentos oitenta e nove reais e dez centavos).

EMPREITADA:                             ( X ) Preço Global      (     ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( X ) Global                (    ) Por item
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Vide Especificações Técnicas 
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F LOCAL DE EXECUÇÃO
Edifício-Sede do CREF2/RS, sito à Luzitana, 933, Porto Alegre, RS.

G RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Ralfh Benedet

H UNIDADE FISCALIZADORA
Departamento de Compras e Contratos
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES GERAIS

1. Introdução

1.1. As presentes especificações têm por objetivo estabelecer procedimentos e normas para
o fornecimento e instalação de um elevador para Edifício Sede do CREF2/RS, sito à Luzitana 933,
Porto Alegre, RS 
1.2. Tem-se por objetivo também a elaboração do projeto.

2.  Disposições Gerais 

2.1. Para efeito das presentes Especificações, o termo CREF2 significa O Conselho Regional
de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS, Autarquia Federal que contratará os serviços
objeto da presente licitação, o termo CONTRATADA define o proponente vencedor do certame
licitatório,  a quem será adjudicado o objeto da licitação,  e  o termo FISCALIZAÇÃO define a
equipe que representará o CREF2 perante a CONTRATADA e a quem este último dever-se-á
reportar.

2.2. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer
rigorosamente:

- às normas e especificações constantes deste caderno;
- às normas da ABNT, em especial, a NM 207, NBR 5410, NBR-5666-TB-6 e NBR13994; 
- às disposições legais da União, do Estado do Rio Grande do Sul e Prefeitura Municipal de
Porto Alegre;
- às regulamentações das empresas do Setor;
- às prescrições e recomendações dos fabricantes;
- às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; e
- às práticas CREA - CFEA - execução.

2.3. A  assinatura  do  contrato  implica  aceitação  plena  e  completa  das  presentes
especificações. A CONTRATADA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável responsabilidade
pelo  correto  e  completo  cumprimento  de  seus  preceitos,  salvo  se  sobrevierem  causa  de
inexequibilidade parcial ou total, hipótese em que a FISCALIZAÇÃO decidirá sobre a proposta de
alteração a ser apresentada pela CONTRATADA.

2.4. As  possíveis  inconsistências,  falhas  ou  incorreções  das  especificações  deverão  ser
alegadas no momento oportuno, não podendo constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar
serviços extras e/ou alterar a composição de preços. 

2.5. A  vistoria  às  dependências  do  CREF2  é  obrigatória.  As  licitantes deverão  visitar  as
instalações do local da instalação do elevador para conhecer os locais de execução dos serviços
desta contratação. As vistorias deverão ser agendadas por meio do telefone 32880200 e estarão
condicionadas à disponibilidade da agenda do CREF2.
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2.6. As  licitantes deverão  consultar  as  especificações  e  projetos  da  reforma do prédio  e
executar  todos  os  levantamentos  pertinentes  ao  desenvolvimento  de  seus  trabalhos,
computando no valor global de sua proposta todos os custos diretos e indiretos necessários à
perfeita e completa consecução dos serviços, objeto desta Licitação. Eventuais omissões, por
parte da CONTRATADA, não poderão ser alegadas com a finalidade de elevar preços constantes
da proposta.

2.7. A  FISCALIZAÇÃO  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de  qualquer
responsabilidade  da  CONTRATADA  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes,  técnicos,
subempreiteiros etc..

2.8. As máquinas e os equipamentos que a CONTRATADA levar para o local dos serviços, ou
as  instalações  por  ele(s)  executadas  e  destinadas  ao  desenvolvimento  de  seus  trabalhos,
somente poderão ser colocados e retirados das dependências do CREF2 com autorização formal
da FISCALIZAÇÃO.

2.9. Todos  os  materiais  e  peças  a  serem  empregados  nos  serviços  deverão  ser  novos,
comprovadamente de primeira qualidade, e estar de acordo com as especificações, devendo ser
submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO.

2.10. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de
informação,  por  escrito,  dos  locais  de  origem dos  materiais  e  peças  ou  de  certificados  de
ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais e peças empregados nos
serviços. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus para o
CREF22 e executados por laboratórios aprovados pelo mesmo.

2.11. Materiais  inflamáveis  só  poderão  ser  depositados  em  áreas  autorizadas  pela
FISCALIZAÇÃO,  devendo  a  CONTRATADA  providenciar  para  estas  áreas  os  dispositivos  de
proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.

2.12. Em  decorrência  dos  serviços,  a  CONTRATADA  ficará  responsável  pela  segurança  no
interior dos prédios, não somente quanto à Segurança do Trabalho, mas também em relação à
preservação dos bens patrimoniais e das pessoas.

2.13. A CONTRATADA responderá perante o CREF2 e terceiros por atos, falhas ou omissões
suas  e  de  seus  subcontratados.  Todas  as  questões,  reclamações  trabalhistas,  demandas
judiciais,  ações  por  perdas  e  danos  ou  indenizações  oriundas  de  danos  causados  pela
CONTRATADA  serão  de  sua  inteira  responsabilidade,  não  cabendo,  em  nenhuma  hipótese,
responsabilidade solidária por parte do CREF2.

2.14. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, danificar
áreas públicas ou de terceiros, ela as deverá recuperar deixando-as em conformidade com o seu
estado original.

2.15. As  normas  de  segurança  constantes  destas  especificações  não  desobrigam a
CONTRATADA do cumprimento de outras  disposições legais,  federais,  estaduais e municipais
pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, as ações ou as reclamações
movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas
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no trabalho ou da utilização de materiais, peças e equipamentos inaceitáveis na execução dos
serviços.

2.16. A CONTRATADA deverá registrar  no Conselho Regional  de Engenharia e Agronomia a
devida  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  pelos  serviços  objeto  das  presentes
especificações, em nome de engenheiro devidamente qualificado para esse fim, pertencente ao
seu quadro técnico permanente. Esse profissional deverá ser o indicado pela CONTRATADA em
sua proposta, por ocasião da licitação.

2.17. A  equipe  técnica  da  CONTRATADA  deverá  contar  com  profissionais  especializados  e
devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos
serviços.

2.18. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro
da equipe técnica da CONTRATADA, ou de seus subempreiteiros, desde que entenda que seja
benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

2.19.  Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre
acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados
materiais,  peças  e  equipamentos  relativos  aos  serviços,  ainda  que  nas  dependências  da
CONTRATADA.

2.20. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre
que:

 assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou Contrato;
 for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de

acordo com o as presentes especificações;
 houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos;
 houver  alguma  falta  cometida  pela  CONTRATADA,  desde  que  esta,  a  juízo  da

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e
 a FISCALIZAÇÃO assim determinar ou autorizar formalmente por escrito.

2.21. A CONTRATADA ficará responsável por lavrar atas de todas as reuniões pertinentes ao
objeto  do  contrato,  realizadas  entre  as  partes  envolvidas,  incluindo  órgãos  públicos,
fornecedores, consultores e demais interessados nos projetos em questão. Cópias dessas atas
serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.

2.22. A CONTRATADA deverá fornecer Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), durante todo
o período de conservação na garantia,  por meio de chamada telefônica, a fim de que seja
possível registrar reclamações sobre o funcionamento dos elevadores, obter suporte técnico e
esclarecimentos. Todas as ligações efetuadas deverão ser registradas por meio de números de
protocolos  e  relatórios  deverão  ser  encaminhados  ao  CREF2  mensalmente,  discriminando,
todas as ligações, horários e resumo dos serviços solicitados.

2.23. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a não aceitação parcial
ou  total  dos  serviços,  devendo  a  CONTRATADA  refazer  as  partes  recusadas  sem  direito  a
indenização.

17



3. Descrição dos Serviços 

3.1.       Introdução  

3.1.1. A  licitante vencedora  do  certame  deverá  executar  os  serviços  de  fornecimento  do
projeto e instalar 1 (um) novo elevador, obedecendo todas as características técnicas descritas
no Anexo III  deste edital, e, depois de concluída a instalação,  deverá prestar os serviços de
manutenção preventiva e corretiva durante todo o período de garantia.

3.2.       Serviços  

3.2.1. O Serviço de montagem deverá considerar a existência de materiais nobres ao entorno
do local de instalação sem danificá-los.

3.2.2. É cediço que em obras de reforma diversos materiais retirados, para substituição por
outros de tecnologias mais avançadas ou de melhor desempenho, possuem valor no mercado e
não podem ser tratados como mero entulho, como cobre, alumínio, ferro. 

3.2.3. Nesse sentido, os materiais provenientes da retirada do entulhos deverão ser recebidos
pela  CONTRATADA como  sucata  em  compensação  com  os  custos  relativos  aos  serviços  de
remoção destes. 

3.2.4 Todos os custos com armazenagem, entulho, transporte e remanejamento de sucatas
ficarão a cargo da CONTRATADA, cujo prazo para desfazimento do material retirado será de 15
dias úteis a contar do término do serviço.

3.2.5. O valor apresentado na proposta, deve considerar que a sucata removida equivalerá aos
custos de remoção das mesmas. Dessa forma, as sucatas retiradas serão de propriedade da
CONTRATADA como compensação pelos serviços de retirada e remoção.

3.2.6. O  novo  elevador  deverá  ser  instalados  considerando  as  limitações  do  edifício  e  os
serviços de projeto relativo a ele elevador deverão ser entregues à Fiscalização para fins de
aprovação,  antes  que  se  iniciem  os  procedimentos  necessários  ao  fornecimento  do
equipamento.

3.2.7. Em seus projetos, a CONTRATADA deverá estabelecer os parâmetros para o preparo dos
poços  e  caixas  dos  elevadores,  indicar  os  pontos  de aberturas  no PIS,  local  da  base de as
máquinas de tração, fechamento das aberturas na casa de máquina no subsolo e quaisquer
outros serviços necessários para a perfeita instalação do elevador. Deverá também definir os
pontos  de energia elétrica para  iluminação,  definir  pontos  de elétrica para  os  trabalhos  de
montagem e testes dos elevadores e todos os demais pontos de força.

3.2.8. Os  serviços  de  instalação  deverão  ser  executados  somente  após  a  aprovação  pela
Fiscalização dos projetos e das especificações dos equipamentos. 
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3.2.9. Quaisquer falhas no projeto que se verifiquem durante ou após a sua execução serão de
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá arcar com os custos para reparar as incorreções,
inclusive as decorrentes de mudança de legislação.

4. Prazos 

4.1. Vigência Contratual: 30 meses.

A)Projeto básico: Em até 30 dias.

 B) Elevador: Em até 180 dias, entregue e instalado de forma definitiva observando o disposto
na alínea “b” do Inciso II, do art. 73 da Lei nº 8.666/93, bem como as especificadas neste Edital,
mediante recibo:

Prazos  de  execução:  no  máximo  06  meses  para  execução  dos  serviços  mais  18  meses  de
garantia a partir do recebimento definitivo dos elevadores, totalizando 24 meses de execução
dos serviços.

5. Formação de Preços 

5.1 Considerações Gerais

5.1.1 A  planilha  de  formação  de  preços  deve  ser  elaborada  de  forma  que  o  valor  da
contratação  deverá  englobar,  para  todos  os  itens  da  planilha,  os  custos  relativos  ao
fornecimento de materiais  e  mão de obra (postos na obra),  aluguel  de todas  as máquinas,
equipamentos e ferramentas necessários à correta execução dos serviços, inclusive de terceiros,
ainda  que  não  discriminados,  fretes  e  carretos,  mão  de  obra,  incluindo  encargos  sociais
incidentes, bem como quaisquer perdas de material devidas a recortes ou a sobreposições já
que as medições serão realizadas pelas quantidades efetivamente executadas. 

5.1.2 Para  cada item da planilha,  o  preço unitário  proposto deverá considerar  a  execução
completa do serviço correspondente, de acordo com as normas técnicas pertinentes, não sendo
admitida, em nenhuma hipótese, a execução dos serviços de forma parcial ou em desacordo
com  os  projetos  ou  com  as  especificações  técnicas,  sob  o  argumento  de  não  ter  sido
considerado o custo relativo a qualquer parcela necessária à completa e à correta execução do
mesmo. Também não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários por parte da
licitante, ainda que tenha executado correta e completamente os serviços, sob a alegação de
não ter considerado a incidência de quaisquer custos além daqueles discriminados na Planilha
Orçamentária.

5.1.3 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente licitação,
englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes sobre todas as etapas dos serviços,
ainda que não explicitados na planilha, além do lucro da licitante.

5.1.4 Os custos relativos aos itens abaixo relacionados deverão estar considerados nos preços
propostos:  administração  central,  serviços  gráficos,  serviços  técnicos  complementares,
segurança da obra, elaboração do “as built”, segurança e medicina do trabalho, equipamentos
de proteção individual e coletiva, inclusive manutenção e reparo dos mesmos, manutenção do
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canteiro de obras, transporte horizontal e vertical de materiais e equipamentos dentro e fora do
canteiro, transporte de pessoal  de supervisão, manutenção, reparo e reposição de peças de
equipamentos ou de ferramentas necessários à execução dos serviços, placas de sinalização do
canteiro, riscos (imprevistos), lucro (já considerados o imposto sobre a renda e a contribuição
social sobre o lucro líquido),  seguros contratualmente exigidos, custos financeiros, além dos
demais tributos incidentes.

6. Regras de Medição e Pagamento 

6.1. A descrição dos serviços constante na Planilha Orçamentária é simplificada. Assim, para
efeito de composição de preços deverá ser considerado o serviço com a descrição completa
conforme consta nas Especificações Técnicas.

6.2. As medições serão realizadas após a conclusão de etapas, com base nas disposições do
cronograma físico-financeiro (Anexo V).

6.3. Os serviços completados em acordo com as Especificações Técnicas e aprovados pela
FISCALIZAÇÃO  serão  medidos  nas  etapas  efetivamente  executadas/instaladas,  mediante
conhecimento da FISCALIZAÇÃO, nas unidades especificadas na Planilha Orçamentária.
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ELEVADORES

1. Características do elevador

1.1. Trata-se de 01 (um) elevador, denominado ES1, (elevador social), que compreenderão o
sistema de transporte vertical do Edifício Sede do CREF2, localizado Edifício Sede do CREF2/RS,
sito à Luzitana 933, Porto Alegre, RS.

I - Características básicas do elevador que deverá ser instalado.

Utilização Qtde. Capacidade
N.º  de
Paradas

*Tecnologia: 
Velocidade Controle

Social
(Público

em Geral)
1

600 kg ou 8
Pessoas 5

(0, 1, 2, 3, 4)

VVVF
Elevador sem

casa de
máquinas 

60 m/min
ou 1,00

m/s
Microprocessado

1.2. Áreas e dimensões internas originais da cabina:

Elevador Medida A - Frente (cm) Medida B - Fundos (cm) Área livre (m2) Altura livre (cm)
Social Vide projeto em anexo Vide projeto em anexo Vide projeto

em anexo
Vide projeto em

anexo

1.3. Dimensões das caixas, poço, última altura e percurso:

Elevador Medida A
Frente (cm)

Medida B
Fundos (cm)

Prof. Poço
(cm) Última altura (cm) Percurso

(m)
Social Vide projeto

em anexo
Vide projeto

em anexo
Vide projeto

em anexo
Vide projeto em anexo Vide

projeto em
anexo

1.4. Dimensões das portas:

Elevador Altura (cm) Largura (cm)

Social Vide projeto
em anexo

Vide projeto
em anexo

Obs.: As medidas da caixa de corrida estão aproximadas. Para o projeto definitivo, as medidas
deverão ser conferidas no local.
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2. Acionamento

2.1 O elevador poderá ser acionado por motores de corrente alternada, com inversor de
tensão e frequência variáveis – VVVF, para permitir o controle de velocidade, com aceleração e
frenagens suaves, além de alta precisão de nivelamento entre cabines e pisos de pavimento.
3.2.2.  O conjunto máquina de tração / motor de tração deve operar com baixo consumo de
energia e com níveis mínimos de ruído. 
2.3. O  conforto  aos  passageiros  deve  ser  assegurado  através  de  aceleração  e  frenagens
suaves e alta precisão de nivelamento em cada pavimento, independentemente da carga e do
percurso realizado. 
2.4. Os elementos de tração devem possuir alta precisão dimensional, devendo ainda, serem
leves, flexíveis, resistentes e funcionar silenciosamente.
2.5. O elevador a ser instalado deverá ser do tipo “sem casa de máquinas”, uma vez que a
casa  de  polias,  localizada  na  cobertura,  precisará  ser  utilizada  para  outra  finalidade,
inviabilizando a construção de casa de máquina na cobertura.

3. Sistema de comando e controle

3.1 O  sistema  de  comando  e  controle  do  elevador  deverá  ser  microprocessado,  com
capacidade  de  executar,  permanentemente,  rotinas  de  autoteste  para  verificação  de  sua
integridade, ao mesmo tempo em que realiza operações de atendimento e viagem. O sistema
de controle de chamadas será automático coletivo, seletivo na subida e na descida.

3.2. O elevador deverá possuir sistema detector de sobrecarga na cabina, sistema forçador de
porta,  ultrapassagem  automática  de  carros  lotados,  serviço  de  emergência  de  bombeiros,
operação  de  emergência  para  bombeiros,  proteção  contra  falsas  chamadas  (inclusive  na
cabina),  retorno  automático  do  carro  ao  pavimento  principal  no  caso  de  interrupção  no
fornecimento  de  energia,  ajuste  automático  de  tempos  de  porta  e  proteção  contra
deslizamento de cabos.

4. Cabina

4.1. Em aço inoxidável escovado, Dimensões nominais (LxPxH):1,1 x 1,4 x 2,2 m., 

Painéis: Com acabamento em aço inoxidável escovado.

Piso: Rebaixado em 30mm (acabamento por conta do Comprador);

Sub Teto: Em aço inox

4.2. No painel de fundo do elevador, serão instalados espelhos inestilhaçáveis, indo da altura do
corrimão ao teto (1/2 painel). 

4.3. No painel do elevador serão instaladas taxas (pistões), na altura do subteto, para fixação de
lonado  apropriado,  que  protegerá  a  cabina  durante  sua  utilização.  O  lonado,  com  recorte
especial, também faz parte do presente fornecimento.
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4.4. O lonado deverá ser resistente, com característica de resistência à tração urdume de 140
kgf / 5 cm e trama de 95 kgf / 5 cm. Deve ser repelente à água (80 cm de pressão hidrostática).
Além de possuir espuma resistente entre as lonas.

4.5. A  cabina  deverá  ter  piso  revestidos  em  granito  na  cor,  paginação  e  tipo  definidos
oportunamente pela FISCALIZAÇÃO. 

4.6. A cabina deverá ter iluminação balanceada, confortável, que atenda ao disposto na norma
em vigor, quanto ao número mínimo de lâmpadas e iluminamento médio mínimo ao nível do
piso.  Parte  do  circuito  de  iluminação  deverá  estar  ligada  ao  sistema  de  iluminação  de
emergência, de modo que seja acionada automaticamente, em caso de falta de energia elétrica.
Deverá também ser prevista a instalação de luminárias com os respectivos interruptores, nas
partes superior e inferior externas das cabinas, para garantir iluminação na caixa dos elevadores
durante a manutenção.

4.7. Deverá ser instalado nas cabinas um alarme para ajuda externa e um intercomunicador,
viva voz, para comunicação entre a cabina, recepção e casa de máquinas. Ambos dispositivos
deverão possuir sistema de identificação do elevador em que estão sendo acionados. Em caso
de falta de energia, tais dispositivos serão alimentados pela fonte do sistema de iluminação de
emergência.

4.8. Deverá ser instalados na cabina indicadores digitais de posição e movimento conjugados
com  sistema  de  voz  digital  que  anuncie  o  movimento  e  andar  em  que  se  encontram  os
elevadores. Deverão também ser instalados indicadores de hora e temperatura. 

4.9. Deverá ser instalada na cabina chaves comutadoras que possibilitem alterar o comando do
elevador, de automático para manual (serviço independente).

4.10. Deverão ser instalados nas cabinas indicadores luminosos e sonoro de sobrecarga nas
cabinas, acionados quando for ultrapassada a capacidade de carga dos elevadores. 

4.11. As cabinas serão atendidas por ventilação forçada, por meio de ventiladores silenciosos,
acionados a partir da coluna de comando.

4.12. As dimensões da cabina deverão obedecer aos parâmetros definidos para a capacidade
de carga indicada, devendo ter altura útil mínima determinada no projeto.

5. Porta das cabinas

5.1. As portas da cabina do elevador será revestida com mesmo material do painel interno
da cabina e serão do tipo corrediça horizontal de duas folhas com abertura central ou lateral. As
portas deverão ter altura livre de passagem com a metragem mínima indicada no projeto em
anexo e a maior largura livre possível, e, no mínimo igual a atual.

5.2. As portas das cabinas serão operadas de modo a realizar automaticamente sua abertura
e fechamento. 

5.3. Deverão  ser  dotadas  de  barra  de  proteção  eletrônica  com  emissores  de  raios
infravermelhos, que farão o movimento das portas retroceder automaticamente, sem tocar nos
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passageiros, sempre que seu campo de emissão sofrer qualquer interferência. Essa proteção
deverá se estender do nível do piso até a altura mínima de 1,80 metros, ou dimensão máxima
permitida por  norma.  As  portas  das  cabinas  e  dos  pavimentos  serão  interligadas  e  abrirão
simultaneamente.  O  movimento  da  cabina  será  impedido  até  que  suas  portas  estejam
completamente fechadas. 

6. Porta dos pavimentos

6.1. As portas dos pavimentos serão revestidas com mesmo material do painel interno da
cabina  e  serão  do  tipo  corrediça  horizontal  de  duas  folhas  com  abertura  central.  Serão
fornecidas  completas,  com  guia,  soleira,  sistema  de  abertura  e  fecho  e  contato  de  porta.
Deverão ter altura livre de passagem com metragem mínima estabelecida no projeto e largura
livre de a maior largura livre possível, e, no mínimo igual a atual. 

7. Batentes

7.1 Os batentes das portas serão revestidos com o mesmo material dos painéis interno da
cabina e terão largura compatível com a espessura da parede de alvenaria, em conformidade
com o projeto arquitetônico. 

7.2. Os  batentes  deverão  ainda  considerar  acabamento  em  granito,  mármore,  vidro  ou
alvenaria, a depender do pavimento, conforme definições de projeto arquitetônico.

8. Sinalização 

8.1. Serão instalados indicadores luminosos de posição e movimento no interior das cabinas
e em todos os pavimentos.

8.2. Serão  instalados  sinalizadores  sonoros  de  aproximação  do  carro  em  todos  os
pavimentos, conforme norma NBR 13994.

9. Botoeira 

9.1. Os  botões  da  cabina  e  de  chamada  nos  pavimentos  deverão  ter  boa  estética,
proporcionar visualização imediata e rápido acesso, ter identificação em braille e ser acionadas
ao  mais  leve  toque,  produzindo  iluminação  ao  seu  redor  e  sinal  sonoro.  O  botão  que  for
acionado  deverá  acender  e  permanecer  aceso  até  que  o  carro  chegue  ao  pavimento
correspondente ao mesmo.

9.2 As botoeiras de chamada nos pavimentos deverão conter 2 (dois) botões, um botão de
chamadas para subir e outro para descer. No pavimento extremo inferior, haverá apenas um
botão para subir e, no pavimento extremo superior, um para descer.

9.3  Deverão ser  instalados conjuntos individuais de botoeiras de chamada em todos os
pavimentos.

10 Sistema de gerenciamento e supervisão 
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10.1 Deverá ser fornecido e instalado um sistema de gerenciamento e supervisão de tráfego,
composto  por  “hardware”  e  “software”,  que  possibilite  total  acompanhamento  e
monitoramento dos elevadores. Esse sistema, entre outras funções, deverá permitir a:

 visualização do status do elevador, sentido de viagem, chamadas de pavimento, ordens
de cabina, estados das portas, defeitos e avisos;

 emissão de relatórios de performance para elevador;
 emissão de relatórios periódicos de falhas;
 operação de despacho, programação de estacionamento preferencial.

10.2 O sistema de gerenciamento e supervisão deverá possibilitar a emissão de informações
remotas a serem absorvidas pelo sistema de supervisão predial do Ed. Sede. 

11. Placas de identificação

11.1 A CONTRATADA deverá providenciar a perfeita identificação dos equipamentos por meio
de placas, plaquetas e pinturas.

12. Características funcionais

12.1 O  elevador  deverá  ser  dotado  de  dispositivo  para  funcionamento  com  força  de
emergência do grupo gerador que, na falta de energia da concessionária, permitirá ao elevador
retornar  ao  pavimento  térreo,  numa ordem  predeterminada,  sem  atender  chamadas,  e,  lá
chegando,  abrirem suas portas para liberação de eventuais  passageiros.  Quando o elevador
estiver no pavimento térreo, as chamadas internas e externas serão até o restabelecimento da
energia da concessionária.

12.2 O elevador será dotado de dispositivo que impedirá o atendimento das chamadas dos
pavimentos, permitindo apenas o atendendo das chamadas da cabina, sempre que sua lotação
alcançar 80% da capacidade licenciada. As chamadas não atendidas deverão ficar registradas
para serem atendidas nas viagens seguintes.  

12.3 O elevador será dotado de dispositivo que, uma vez ultrapassada o limite de carga da
cabina, impedirá sua partida. 

12.4 O elevador será dotado de dispositivo que, no caso de incêndio, havendo suprimento de
energia e acionado o botão de controle no pavimento térreo, coloquem os em operação no
modo de “emergência em caso de incêndio”, isto é, as chamadas de cabina e pavimentos serão
canceladas e o elevador será deslocado para o pavimento térreo, onde permanecerá desligado.

12.5 O elevador será dotado de dispositivo que elimine os registros indevidos de chamadas,
cancelando automaticamente todos os registros de chamadas, sempre que o elevador parar
duas vezes consecutivas sem a interrupção por passageiros dos feixes de raios infravermelhos
da barra de proteção. 

13 Ensaios e testes

13.1 A entrega definitiva do elevador será precedida dos ensaios e das inspeções previstos na
NM  207,  devendo,  após  definitivamente  montado  na  obra,  ser  submetido  a  ensaios  de
funcionamento, em vazio, com carga nominal e com sobrecarga.
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13.2 Deverá ser verificado, ao longo dos ensaios e inspeções, o perfeito funcionamento de
todos os dispositivos de comando, proteção, sinalização e automatismo.

13.3 A CONTRATADA deverá prever o fornecimento temporário, sob sua própria supervisão,
de instrumentos e demais componentes necessários aos ensaios de campo.

13.4 Os resultados dos ensaios deverão corresponder àqueles garantidos pela CONTRATADA.
Se houver diferença, o equipamento será prontamente reparado, ficando os custos de reparos e
transporte devidos à rejeição, por conta da CONTRATADA.

13.5 A CONTRATADA deverá ministrar treinamento básico aos brigadistas para remoção de
passageiros em caso de paradas, de forma a evitar danos aos equipamentos.

14 Documentos a serem fornecidos 

14.1 A licitante deverá apresentar junto a sua proposta, no mínimo, a ficha técnica, catálogo
e desenhos técnicos.

14.2 Além  dos  documentos  acima  citados,  deverão  ser  fornecidos  outros  documentos
julgados  necessários  para  verificação  de  compatibilidade  entre  os  equipamentos  e  as
especificações técnicas apresentadas neste documento.

14.3 Por ocasião da entrega definitiva dos elevadores, a CONTRATADA deverá apresentar, em
2  (duas)  vias,  manuais  de  instrução  para  montagem,  operação  e  manutenção  dos
equipamentos, constituídos, no mínimo, com as seguintes informações:

- dados e características do equipamento;
- descrição funcional;
- instruções para recebimento, manuseio, armazenagem e montagem;
- instruções  para  operação  e  manutenção,  contendo  o  programa  preventivo  a  ser

desenvolvido, bem como as atividades específicas e suas respectivas periodicidades;
- lista completa de todas as ferramentas especiais e peças sobressalentes;
- catálogos de todos os componentes;
- certificados de ensaios de tipo e de rotina;
- desenhos e documentos de fabricação.

ANEXO IV – ORÇAMENTO ESTIMATIVO
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO (preços em R$)

ATIVIDADE
VALOR DA ETAPA

TOTAL
% QT Mat MO PU

Entrega  dos  Projetos  e
Anotação  de
Responsabilidade Técnica

1 1
- R$ xxxxx R$ xxxxx R$ xxxxxx

Entrega  do  material  dos
elevadores

35 1
R$ xxxxx - R$ xxx R$ xxxxxxx

Fornecimento e Instalação do
Elevador Social nº 1

32 1
R$ xxxxxx R$ xxxx R$ xxxx R$ xxxxxx

Inst.  do  Sistema  de
Gerenciamento de Tráfego

5 1
R$ xxxxx R$ xxxxxx R$ xxxxx R$ xxxxxx

Ensaios e Testes Finais 5 1 R$ xxxxxx R$ xxxxx R$ xxxxx R$ xxxxxx

Entrega Final do Elevador 10 1 R$ xxxxx R$ xxxx R$ xxxxx R$ xxxx

Conservação em garantia 8 1 R$ xxxxx R$ xxxxxx R$ xxxxx R$ xxxxxxx

TOTAL R$ xxxxxxx

IMPORTANTE:

1) Entrega dos Projetos- Inclui todos os desenhos de montagem, tais como: layout da casa de polias e outros,
além de catálogos técnicos.

2) Montagem do elevador- Inclui preparação, eventuais obras civis, montagem das máquinas, ensaios e testes
de funcionamento.

3) Data de entrega final do Elevador e início do período de conservação em garantia ocorrerá, no máximo, ao
final do 6º mês após o recebimento da ordem de serviço.

4) As propostas deverão ser elaboradas com base nos percentuais definidos para cada atividade. 

5) O valor da mão de obra não poderá ser inferior a 20% do valor total da proposta.

6)  Os serviços de conservação/manutenção em garantia serão pagos em 12 parcelas iguais,  mês a mês,
durante o período de 12 meses após a entrega final dos elevadores.

7) Os preços acima  devem incluir custos indiretos,
impostos e lucro.
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO V – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (preços em R$)

ATIVIDADE
VALOR DA ETAPA

TOTAL
% QT Mat MO PU

Entrega do Projeto e Anotação de 
Responsabilidade Técnica 5 1 -    
Entrega do material do elevadore 35 1  -   
Fornecimento e Instalação do Elevador 
Social nº 1 32 1     
Inst. do Sistema de Gerenciamento de 
Tráfego 5 1     
Ensaios e Testes Finais 5 1     
Entrega Final do Elevador 10 1     
Conservação em garantia 8 12     
TOTAL  
IMPORTANTE:
1) Entrega dos Projetos-Inclui todos os desenhos de montagem, tais como: layout da casa de
polias e outros, além de catálogos técnicos.
2)  Montagem do elevador-Inclui  preparação,  eventuais  obras  civis,  montagem das  máquinas,
ensaios e testes de funcionamento.
3) Data de entrega final do Elevador e início do período de conservação em garantia ocorrerá, no
máximo, ao final do 12º mês após o recebimento da ordem de serviço.
4) As propostas deverão ser elaboradas com base nos percentuais definidos para cada atividade 
5) O valor da mão de obra não poderá ser inferior a 20% do valor total da proposta.
6) Os serviços de conservação/manutenção em garantia  serão pagos em 12 parcelas iguais, mês
a mês, durante o período de 12 meses após a entrega final dos elevadores.
7)Os preços acima  devem incluir custos indiretos, impostos e lucro.
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ANEXO VI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADE
VALOR DA ETAPA ACUMULADO mês

% TOTAL % valor 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Assinatura do Contrato e Recebimento da Ordem de Serviço 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00                   

Entrega dos Projetos e Anotação de Responsabilidade Técnica 5 R$ xxxxxx 5 R$ xxxxx                   

Entrega do material do elevador 35 R$ xxxxx 40 R$ xxxxxx                   

Fornecimento e Instalação do Elevador Social nº 1 32 R$ xxxxx 72 R$ xxxxxx                   

Inst. do Sistema de Gerenciamento de Tráfego 5 R$ xxxxxxx 77 R$ xxxxxx                   

Ensaios e Testes Finais 5 R$ xxxxxxx 82 R$ xxxxxxx                   

Entrega Final dos Elevadores 10 R$ xxxxxxxx 92 R$ xxxxxxx                   

Conservação em garantia 8 R$xxxxxx 100 Rxxxx VER OBSERVAÇÃO 4 ABAIXO

IMPORTANTE:
1) Entrega dos Projetos- Inclui todos os desenhos de montagem, tais como: layout da casa de máquinas, casa de polias e outros, além de catálogos técnicos.
2) Montagem do elevador- Inclui preparação, eventuais obras civis, montagem das máquinas, ensaios e testes de funcionamento
3) Data de entrega final dos Elevadores e início do período de conservação em garantia ocorrerá, no máximo, ao final do 12º mês após o recebimento da ordem de serviço

4) Os serviços de conservação/manutenção em garantia  serão pagos em 12 parcelas iguais, mês a mês, durante o período de 12 meses após a entrega final dos elevadores
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ANEXO VII - MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ____________________________,
inscrita  no  CNPJ  (MF)  nº  ____________________,  inscrição  estadual  nº
________________________, estabelecida no (a) __________________________, executa (ou
executou) serviços de __________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos  (ou  declaramos),  ainda,  que  os  compromissos  assumidos  pela
empresa  foram  cumpridos  satisfatoriamente,  nada  constando  em  nossos  arquivos  que  o
desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor.

30



ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ao
CREF2
Ref.: Pregão nº16/2018

Declaramos que em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2018,
que  eu,  ______________________________________________________,  portador(a)  da
CI/RG nº _______________________ e do CPF nº _____________________, Responsável  da
Empresa ______________,  estabelecida no (a)  ________________________________,  como
seu representante  legal  para  os  fins  da presente declaração,  compareci  perante  o CREF2 e
vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando
plena ciência das condições e graus de dificuldades existentes.

Local e data

___________________________________
Assinatura e carimbo

(Responsável Técnico da empresa)

Visto:

___________________________
          Responsável pelo CREF2

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE ENTRE
SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA  DA  2ª  REGIÃO  –  CREF2/RS,  AUTARQUIA
FEDERAL,  E  _______ PARA  O  FORNECIMENTO  E  A
INSTALAÇÃO DE ELEVADOR PARA O EDIFÍCIO SEDE DO
CREF2.

CONTRATANTE:  O Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS, Autarquia
Federal, com  sede  no  [inserir  endereço  completo],  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
00.414.607/____-__,  representado  pelo  seu[inserir  função  da  autoridade  competente],
Senhor(a) [inserir nome do titular ou substituto], de acordo com a [delegação/subdelegação]de
competência contida no inciso _____ do art. ______ da Portaria da  n.º ______, de ________.

CONTRATADA:  _____________________,  inscrito  no CNPJ  (MF)  sob  o  n.º  ______________,
estabelecido  [inserir  endereço  completo],  representado  pelo  seu  [inserir  cargo],  Senhor(a)
[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e
órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social].

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no
PAC  2018/000029  (Pregão  Eletrônico  16/2018),  mediante  as  cláusulas  e  condições  que  se
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto fornecimento e a instalação de Aquisição de 01
(um) elevador, novo, com instalação, para a Sede do CREF2/RS, sito à Luzitana 933, conforme as
especificações e condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

1. O valor total deste contrato é de R$ ____(___).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da  Natureza da
Despesa __________, da Atividade ________________, conforme Nota de Empenho n.º _____,
de ___/___/____.

32

https://maps.google.com/?q=Luzitana+933&entry=gmail&source=g


CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

1. O  prazo  para  execução  dos  serviços  de  remoção,  fornecimento  e  instalação  dos
elevadores será de, no máximo, 06 (seis) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço
ou da assinatura do contrato,  e deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro,  conforme
Anexo VI.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

1. O prazo  de vigência deste  contrato  é de 30 (trinta)  meses,  contado da data  da  sua
assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO OBJETO

1. A CONTRATADA deverá garantir, irrestrita e ilimitadamente, o perfeito funcionamento de
cada um dos equipamentos previstos no escopo do fornecimento por um período de 12 (doze)
meses, a contar do recebimento definitivo dos elevadores.

2. Durante  o  período de garantia,  os  serviços  de manutenção preventiva necessários  à
conservação  dos  equipamentos,  inclusive  com  o  fornecimento dos  materiais  consumidos  e
utilizados  na  manutenção,  serão  executados  pela  CONTRATADA,  sem qualquer  ônus  para  o
CREF2. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar,  por ocasião da entrega definitiva dos
elevadores,  plano  de  manutenção  a  ser  aprovado  previamente  pela  FISCALIZAÇÃO,  com as
rotinas, periodicidade e relatórios a serem adotados nas manutenções.

3. Os períodos de garantia serão suspensos, a partir da constatação de defeito pelo CREF2
até a efetiva correção pela CONTRATADA.

3.1. Na hipótese de substituições  de peças,  componentes  e equipamentos,  um novo
período de garantia será iniciado somente para o item substituído, contando-se o
prazo a partir da aceitação pelo CREF2 da peça, componente ou equipamento novo.

4. A garantia  prestada cobre quaisquer  defeitos  provenientes  de erros  ou  omissões  da
CONTRATADA, em especial, decorrentes do erro de concepção do projeto, de matéria-prima, de
fabricação, de montagem, de coordenação técnica e administrativa.

5. Em  decorrência  da  garantia  prestada,  a  CONTRATADA  se  obriga,  ilimitadamente,  a
substituir  as  peças  defeituosas  ou repará-las,  colocando os  equipamentos  perfeitamente de
acordo com o preconizado neste fornecimento, sem quaisquer ônus para o CREF2.

6. A  CONTRATADA  estará  sujeita  à  multa  contratual,  caso  deixe  de  tomar  providências
necessárias à reposição ou correção dos materiais  e equipamentos,  após o recebimento de
comunicação telefônica ou aviso por escrito, dentro dos seguintes prazos:

6.1. 45  (quarenta  e  cinco)  minutos,  em caso  de  acidentes  ou  de  pessoas  presas  na
cabina, em dias úteis e no horário de expediente do CREF2; 

6.2. 24 (vinte quatro) horas, nos demais casos.
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7. Salvo motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita à penalidade descrita na Cláusula
Décima Quarta, caso não garanta o funcionamento regular dos elevadores, no prazo máximo de
3 (três) dias úteis, a contar da data de parada dos equipamentos.

8. Havendo inadimplemento em relação aos prazos mencionados anteriormente, o CREF2
poderá,  a  seu  exclusivo  critério,  independente  da  aplicação  de  penalidades,  substituir  ou
corrigir  os equipamentos e materiais defeituosos, debitando da CONTRATADA o custo desse
procedimento, permanecendo a mesma, para todos os fins, como responsável  pelo perfeito
desempenho desses materiais e equipamentos não se alterando ou diminuindo a garantia geral
prevista neste fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada do Contrato de
prestação de serviços, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1.1.1. a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa
Econômica Federal, em conta específica, com correção monetária, em favor
do CREF2. 

1.2. seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do
Prestador de Serviço”; ou

1.3. fiança bancária. 

2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
5% (cinco por cento). 

3. O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, a título de garantia. 

3.1. A retenção efetuada com base no item 3 desta cláusula não gera direito a nenhum
tipo de compensação financeira à CONTRATADA; 

3.2. A CONTRATADA,  a  qualquer tempo, poderá substituir  a  retenção efetuada com
base no item 3 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2. A CONTRATADA além das obrigações previstas no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico
16/2018, deve:
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2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução
do contrato;

2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo
da manutenção dessas condições;

2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções;

2.4. responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE,  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

2.5. respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da CONTRATANTE.

3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
3.1. a  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  contrato,  salvo  se  houver  prévia

autorização da CONTRATANTE;
3.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
3.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE,

durante a vigência deste contrato.

4. A  CONTRATANTE  além  das  obrigações  previstas  no  Anexo  II  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico 16/2018, deve:
4.1. expedir a ordem de fornecimento;
4.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;
4.3. receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da

unidade responsável pelo recebimento;

4.4. solicitar  o  reparo,  a  correção,  a  remoção,  a  reconstrução ou  a  substituição  do
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO

1. O recebimento (definitivo)  será  realizado  mediante  termo circunstanciado,  conforme
Anexo VI - Cronograma Físico-Financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo (a) titular do CREF2 ou por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para
esse fim, permitida a assistência de terceiros.

2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela
Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.
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3. A  atestação  de  conformidade  do  fornecimento  do  objeto  cabe  ao  titular  do  setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

1.1 No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  DO
CONTRATO

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula –
se  ao  Edital  e  anexos  do  Pregão  Eletrônico  n.º  16/2018,  constante  do  processo  PAC
2018/000029 bem como à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. A descrição dos serviços constante do Modelo de Proposta de Preços é simplificada.
Assim, para efeito de composição de preços deverá ser considerado o serviço com a descrição
completa  conforme consta  do  Anexo  III  –  Especificações  Técnicas  do  Pregão  Eletrônico  n.º
16/2018.
2. As medições serão realizadas após a conclusão de etapas, com base nas disposições do
cronograma físico-financeiro (anexo VI).
3. Os serviços completados em acordo com as Especificações Técnicas e aprovados pela
FISCALIZAÇÃO  serão  medidos  nas  etapas  efetivamente  executadas/instaladas,  mediante
conhecimento da FISCALIZAÇÃO, nas unidades especificadas no Modelo de Proposta de Preços.
4. A  CONTRATANTE  realizará  o  pagamento  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contado  do
recebimento definitivo do material e da apresentação do documento fiscal correspondente.
5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente
da CONTRATADA.
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6. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  caso  exista  pendência  quanto  à
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa
à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.1. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 6, não lhe gera
direito a alteração de preços ou compensação financeira.

7. A CONTRATANTE, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA,  os valores correspondentes a multas,  ressarcimentos ou indenizações devidas
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
8. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma  forma  para  tanto,  serão  devidos  pela  CONTRATANTE  encargos  moratórios  à  taxa
nominal  de  6% a.a.  (seis  por  cento ao  ano),  capitalizados  diariamente em regime de juros
simples.

8.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e  a  do efetivo pagamento;  I  =  Índice  de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES

1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar  e contratar  com a União,
Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e  ser  descredenciado  no  Sicaf  e  no  cadastro  de
fornecedores  da  CONTRATANTE,  pelo prazo  de até  5  (cinco)  anos,  sem prejuízo das  multas
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:

1.1. apresentação de documentação falsa;
1.2. retardamento da execução do objeto;
1.3. falhar na execução do contrato;
1.4. fraudar na execução do contrato;
1.5. comportamento inidôneo;
1.6. declaração falsa;
1.7. fraude fiscal.

2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

2.1. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no
máximo 30% do valor do contrato.

3. Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando a empresa
retardar  a  execução  do  contrato,  conforme  previsto  no  item  1.2,  situação  que  estará
configurado quando a CONTRATADA:
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deixar  de  iniciar,  sem causa  justificada,  a  execução  do  contrato  após  7  (sete)  dias
contados da data constante na ordem de serviço; 

deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

4. A falha na execução do contrato prevista no item 1.3 desta cláusula estará configurada
quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3
do item 5, além de outras não expressamente previstas, respeitada a graduação de infrações
conforme tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente. Ao atingir ou
ultrapassar o limite estabelecido deverá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor
do contrato, e estará configurada também a situação de inexecução parcial do contrato.

Tabela 1

GRAU DA
INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

5. Pelo  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  a  Administração  aplicará  multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,05% do valor do contrato
2 0,10% do valor do contrato
3 0,15% do valor do contrato
4 0,30% do valor do contrato
5 0,50% do valor do contrato
6 1,00% do valor do contrato

Tabela 3

ITEM DESCRIÇÃO GRA
U

INCIDÊNCIA

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1

Por
empregado

por
ocorrência

2 Descumprir  qualquer  regra  do contratante  para  controle  de 1 Por
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acesso de seus funcionários.
empregado

por
ocorrência

3 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos ser-
viços. 1

Por
empregado

por dia

4 Retirar das dependências do CREF2 quaisquer equipamentos 
ou materiais, sem autorização prévia do responsável.

2 Por
ocorrência

5 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução comple-
mentar da FISCALIZAÇÃO.

2 Por
ocorrência

6
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2
Por

ocorrência

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato. 2 Por

ocorrência

8 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 4 Por

ocorrência

9

Atrasar, injustificadamente, a conclusão das etapas do 
cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização:
 - Entrega dos projetos e Anotação de Responsabilidade 
técnica;
- Entrega do material dos elevadores;
- Ajustes Finos;
- Instalação do Sistema de Gerenciamento de Tráfego.

1 Por etapa
por dia

10
Atrasar, injustificadamente, a conclusão das etapas do 
cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização:
- Montagem do Elevador Social 

3
Por etapa

por dia

11

Durante o período de garantia, a CONTRATADA, deixar de 
tomar providências necessárias à reposição ou correção dos 
materiais e equipamentos, no prazo de 45 (quarta e cinco) 
minutos, em caso de acidentes ou de pessoas presas na cabina
dos elevadores, em dias úteis e no horário de expediente do 
CREF2, a contar do recebimento de comunicação telefônica ou
aviso por escrito.

1
Por

ocorrência

12

Deixar  de  tomar  providências  necessárias  à  reposição  ou
correção dos materiais e equipamentos, no prazo de 24 (vinte
e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  de  comunicação
telefônica ou aviso por escrito.

1 Por dia
Por elevador

13
Deixar de garantir  o funcionamento regular  do elevador,  no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da parada dos
equipamentos.

2 Por dia
Por elevador

6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
6.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa,

a diferença será descontada da garantia contratual.
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6.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.

6.3.  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela
CONTRATADA à  CONTRATANTE,  este  será  encaminhado para  inscrição  em dívida
ativa.

6.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado
da solicitação da CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nos itens 2
e 3 da Cláusula Sétima deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no Foro da cidade de
Porto  Alegre,  Seção  Judiciária  de  Porto  Alegre,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição
Federal.

E,  para firmeza e validade do que foi  pactuado,  lavrou-se o presente Contrato em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

Porto Alegre, RS [data].

CREF2
[Nome da autoridade competente]

[inserir nome do cargo]

CONTRATADA

Representante
Procurador/cargo

TESTEMUNHAS:

____________________________ ____________________________
NOME: NOME:
CPF: CPF:
RG: RG:
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ANEXO I – DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO

2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condi-
ções de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

2.1.SICAF;

2.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

2.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrati-
va, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consul-
tar_requerido.php).

2.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

2.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

2.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

2.2. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal
e trabalhista por meio de consulta “on line”.

2.3. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

2.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial,  ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 3(três)dias, documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui
o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

2.5. Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução  Normativa
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SLTI/MPOG nº  2,  de  2010,  deverão apresentar  a  seguinte  documentação relativa à  Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

2.6. Habilitação jurídica:

2.6.1. No caso de empresário  individual:  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

2.6.2. No caso de sociedade empresária  ou empresa individual  de responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

2.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

2.6.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da
Instrução Normativa n°  103,  de  30/04/2007,  do Departamento Nacional  de  Registro do
Comércio - DNRC;

2.6.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

2.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

2.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

2.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive
aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

2.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.7.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
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2.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio
ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

2.7.6. prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
licitante;

2.7.7. caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida
pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na
forma da lei;

2.7.8. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida
para  efeito  de  comprovação de  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente  alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

2.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015;

2.8. Os licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  no  nível  da  Qualificação  Econômico-Financeira,  conforme  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:

2.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na  própria  certidão,  ou,  na
omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;

2.8.2. balanço patrimonial  e  demonstrações contábeis  do último exercício  social,  já
exigíveis  e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

2.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;

2.8.2.2. em se tratando de licitação para locação de materiais, não se exigirá da
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício social;
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2.8.3.  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = 
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 
Ativo Circulante

Passivo Circulante

2.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a  10% do valor
estimado da contratação ou do item pertinente. 

2.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar,  ainda, a qualificação
técnica, por meio de:

2.9.1. Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  no  CREA  (Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência,
em plena validade;

A) Quanto  à  capacitação  técnico-operacional:  apresentação  de  um  ou  mais  atestados  de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia,
compatível  em  características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  presente  licitação,
envolvendo  as  parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo  do  objeto  da  licitação:
comprovante  fornecido  pela  licitante  de  que  possui  em  seu  quadro  permanente,  1  (um)
engenheiro  mecânico  detentor  de  atestado(s)  de  responsabilidade  técnica  relativo(s)  ao
fornecimento e instalação de elevadores com características similares ou superiores (tipo de
acionamento, velocidade, capacidade, número de paradas), ao objeto desta licitação;
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B) A comprovação acima deverá ser efetuada mediante a apresentação do ART do profissional ou
atestado  de  responsabilidade  técnica  emitido  em  seu  nome,  devidamente  registrado  na
entidade profissional competente, e do comprovante do vínculo empregatício com a licitante,
que poderá ser efetuado por intermédio da Carteira de Trabalho ou Contrato Social, ou, ainda,
de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde
que acompanhada de declaração de anuência do profissional.   

C) O  profissional  indicado  deverá  participar  do  serviço  objeto  da  licitação,  compondo  a
respectiva equipe técnica.

D) 1  (um)  ou  mais  atestado  (ou  declaração)  de  capacidade  técnica,  expedido(s)  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente  registrado(s)  na  entidade  profissional
competente, que comprove(m) ter a licitante executado serviços de fornecimento e instalação
de elevadores com características similares ou superiores ao objeto desta licitação.

Serão considerados serviços similares,  a instalação de, no mínimo 1 (um) elevadores em uma
mesma obra, sem casa de máquina com capacidade igual ou superior a 600 kg ou 8 Pessoas.

Não será permitido o somatório de atestados, tendo em vista de se tratar de objeto único.

Declaração indicando os nomes, os CPF’s  e os números dos registros na entidade profissional
competente dos responsáveis técnicos que acompanharão a execução dos serviços.

O nome do responsável  técnico indicado deverá  ser  o  mesmo que constar  dos  atestados  de
responsabilidade técnica de que tratam as subcondições acima.

2.9.2. Comprovação  da  capacitação  técnico-profissional,  mediante  apresentação  de
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica -  ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -  RRT,  relativo à execução dos
serviços  que  compõem as  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  da
contratação, a saber:

2.9.2.1. Para o (Engenheiro Civil,  Elétrico,  Mecânico...):  serviços de no mínimo
50%(cinquenta) por cento, dos serviços de maior relevância.

2.9.3. Os  responsáveis  técnicos  e/ou  membros  da  equipe  técnica  acima  elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo
por  intermédio  de  contrato  social/estatuto  social;  o  administrador  ou  o  diretor;  o
empregado  devidamente  registrado  em  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social;  e  o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
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compromisso  de  vinculação  contratual  futura,  caso  o  licitante  se  sagre  vencedor  do
certame.

2.9.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
poderão  ser  substituídos,  nos  termos  do  artigo 30,  §10,  da  Lei  n°  8.666,  de  1993,  por
profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  a  substituição  seja
aprovada pela Administração.

2.9.5. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, obtido junto ao CREF/2
até o dia da licitação e desde que realizada a visita até 24 horas antes da abertura das
propostas no sistema.

2.10. Se a  menor  proposta  ofertada for  de microempresa,  empresa de pequeno porte  ou
sociedade  cooperativa  e  uma vez  constatada  a  existência  de  alguma restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação
do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

2.10.1.  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

2.10.2.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

2.11. Será  inabilitado o  licitante  que  não  comprovar  sua habilitação,  deixar  de  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em desacordo com  o
estabelecido neste Edital.

2.12. O pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  consultará  os  sistemas  de  registros  de
sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à
licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

2.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,  seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

2.14. Como  condição  para  a  aplicação  do  tratamento  diferenciado  previsto  na  Lei
Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício
anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de

46



que  trata  o  artigo  3°,  §2°,  do  mesmo  diploma,  em  caso  de  início  de  atividade  no  exercício
considerado.

2.14.1.  Para  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  consulta  também
abrangerá  o  exercício  corrente,  para  verificar  se  o  somatório  dos  valores  das  ordens
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola
os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o
artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;

2.14.2.  A  participação  em  licitação  na  condição  de  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das
sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.

2.15. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

2.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

2.17. Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada na forma da
lei.
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